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REQUERIMENTO Nº. ay 12025
Senhor Presidente: ºSenhoras e Senhores Vereadores. CÂMARA MUNICIPAL DE SÍRIA

Enf.º Alba Leo:
REQUER A INSTALAÇÃO DE REDUTOR
DE VELOCIDADE NA AVENIDA
TANCREDO NEVES ENTRE AS RUAS 22
E 23 NO BAIRRO DA NOVA
REPUBLICA.

O Vereador abaixo assinado, membro da 42 Comissão — Transporte,,
Comunicação, Turismo, Comercio e Industria - REQUER , com fundamento no

artigo 10, inciso |, “”, artigo, 30-B do Regimento Interno desta Augusta Casa
Legislativa, após os trâmites regimentais e aprovação do Douto Plenário desta
Soberana Casa de leis, seja endereçado em caráter de URGÊNCIA para o

devido conhecimento da Secretaria Municipal de Mobilidade e Trânsito de
Santarém (STM), na pessoa do seu Secretario Marcelino Xavier e também do

Prefeito Municipal José Maria Tapajós, atenção no sentido de realizar

REQUER A INSTALAÇÃO DE REDUTOR DE VELOCIDADE NA AVENIDA

TANCREDO NEVES ENTRE AS RUAS 22 E 23 NO BAIRRO DA NOVA

REPUBLICA

JUSTIFICATIVA

O Vereador que esta subscreve, recebeu reivindicação dos moradores desta
artéria e, pode constatar a necessidade que requer o pedido acima referenciado.
A referida área está precisando com urgência deste redutor, para orientar e
alertar os usuários sobre as condições de tráfego, indicar a velocidade

bem como garantir a segurança e a fluidez do trânsito. Diante disso, é preçis

adequada, os limites de velocidade, as proibições, as obrigações e os perigos, À



Fico à disposição para quaisquer esclarecimentos e aguardamos as
providências que poderão ser adotadas.
Sala das Sessões, Plenário da Câmara Municipal de Santarém, em de
Agosto de 2025.
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